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PREGÃO ELETRÔNICO . N'OI3/2025
PROCESSO ADMIMSTRATIVO - N"., I4O/2025
Modalidade: Pregão Eletrônico
Licitante: PREFEITT RA MUN ICIPAL DE CACHOEI RINHA - TO

OBJETO: Aquisição de 01 (um) veículo
destinado a suprir as necessidades da
Prefeitura Municipal de Cachoeiriúa/TO,
conforme previsto no TeÍrno de Convênio
TRANSFEREGOV n" 92803 I /2 022, firmado
com o Ministério da Defesa.

Trata-se de procedimento licitatório modalidade pregão Eletrôn ico no.0tJ/202s Aquisição
de 0l (um) veículo destinado a suprir as necessidades da prefeitura Municipal de
cachoeirinha,/To, conforme previsto no Termo de convênio TRANSFEREGOV n.
92803112022, firmado com o Ministério da Defesa-

Após as autorizações de praxe e deliberações preliminares consta oficio do

Pregoeiro desta municipalidade requerendo a análise e confecção de parecerjurÍdico a respeito

da minuta do edital.

Na sequência, o processo foi remetido a esta assessoria, para a análise prévia

dos aspectos jurídicos da minuta de edital elaborad4 prescrita conforme estabelece o artigo

53, I e II, da Lei no 14.133,de2021.

E o relatório, passo à análise.

Também é importante frisar que o exame prévio do edital tem índole jurídico-

formal e consiste, via de regra, em verificar nos autos, no estado em que se encontra o

I
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lnicialmente, é importante consignar que este parecer tem o escopo de assistir

a Administração no controle interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase

preparatória da licitação.
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procedimento licitatório. e de se entender que a presente MÍNUTA satisfaz. de lbrma geral.

os requisitos do art. artigo l8 e incisos da Lei no 14.133/2021. que assim dispõe:

Árt. 18. ,4 .fuse preparatória do processo lic.itatório é
c'araclerizudu pelo plunejamento e deyc computibili:dr-se com
o plano de contrutações unuul de rlue trutu o inciso ltll do caput
út urt. 12 destu Lei, sempre que eluborado, e con us lcis
orçamenttírius, bem utmo abordur todus os considcruçõcs
ttlt'nic'us, mcrcudolítgicas e de gestão que podem interlbrir no
L'o n t rul u\'ã.r. tttmpree ndidos'

I - u descriçiio do neccssidude da tontrutuÇão.fundamenladu em
estudo técnico preliminar q e curacterize o interesse públic.o
cnvoh,ido:

ll - a dclinição do objeto para o utendimanto du necessidude.
por meio de termo de refbrênc.io, antepruleto, pn1jeto básico ou
pntielo excculito, confitrme o taxt:

lll - u de/inição dus condiç.õe.t de exat.ução c pag,amento. dos
gurunlias exigidus e olertadas c dus condições tla reccbimcnto:

lV - o orç'umento elttimudo. L,om us Lrrmposiç.ões dos preços
ur i I izado.t pu r a .t ucr.fõrmução :

l' - u eluhorução do edital de licilução;

VI - o alufutruçúo de minuto de «)nlruto, tluundo ncces,táriu,
qltc u)nslurú obrigutoriumcntc como unexo do editul de
licituç&t:

ltll - o rcgimc de.fbrnccimcnto de bens, de prcstução le san,iços
ut de cxccuçôo de ohru.t e serviços de engcnhuria, obseryurlo:;
os potenciuis de ccorutmiu de esculu:

Illl - u nodalidade de licitação, o critério de.julgumento, o
modo de disputo c u adcquuç,ão e eliciênt,ia da .litrmu cle
comhinação desses purcimelros. pu,.u os .fins da scleção du
proposlu dptu a ger.o resullado tlc conlrutação muis
vanlujoso pura o Ádmini:ttruçtio Priblic'u, cttnsitlcrodo todo o
cit'lo de vida út ohjeto:

IX - a motituÇâo circunstunciuda das condições do cditul, tais
utmo .iustilitutiva de cxigênc.ius de quulilicução réc.nica.
mediunte indicuç,ão da.s parcclos de muior relcyânc,iu téc,nicu
ou talor signifit'tttitrt do ohjeto. e de qualilicução e«tnômico-
.financairu,.iustilical ivu do:- critérios de pont uuÇã(t c.j ulgumenlo
das pntpostus técnica.r. nas licitações L,om julgomento por
mclhor técnic'u ou !écnice c preÇo, e.iustilicatiw dus rcgras
perlincnles ci purticipuç.ão de cmpresus cm tnnsórcio:

X - u unúlise dos riscos que possam compromaÍer. o suces.ço do
licitaçiio e u bou cxecução contrultul:

ô
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.Yl - u motivação sobrc o mome nto da ditulqução do orçamenlo
da licilação, obscrvado o urt. 21 destu Lei.

lmportunle constur qua no locunle às .formalidades do edital, c
uo clanco dc onexos, verso u lei;

Analisando os documentos quc compõe a instrução do processo de contratação,

constata-se a presença da deliniçâo do objeto (Aquisição de 0l (um) veículo destinado a suprir

as necessidades da Prefeitura Municipal de Cachoeiriúa/TO. conforme previsto no Termo de

Convênio Transferegov n'92803112022, firmado com o Ministério da Defesa)

Em Continuidade a análisc dos documentos consta a autorização da Autoridade

.- Competente para a instauração do processo de contratação. o esludo tccnico preliminar. a

pesquisa mercadol(rgica, a prcvisão de dotação orçâmentária. o termo de retbrência. o decreto

tle designaçào do pregoeiro e da equipc de apoio. a minula do Edital.

Desta l'orma. é possível alêrir claramente que os autos do processo se

encontram devirlamentc instruído. atendendo as exigências minimas legais. licando

evidcnciada a soluçào mais adequada para atendimenro da necessidade pública.

@)cACryFtRrNHA
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Seguindo a análise, verilica-se que o terÍno de rcÍbrência elaborado a paíir do

estudo técnico preliminar, contém os seguintes itcns: dcliniçâo do objeto, justiticativa. prazo

de entrega e condições de execuçâo. condições de pagamento. dotaçâo orçamentriria.

obrigações da Contratante e da Contratada. liscalizaçâo. extinçâo do contrato e sançôes

aplicáveis. contendo. por conseguintc. todos os elementos exigidos pelo inciso XXIII do artigo

6o da Lei n' 14.l 33/202 | , que assim determina:

Árt. 6" Paru os./in.r destu Lei, utnsiderum-.ça: Xflll - tenno de
relbrênciu: documento necessário puru u contrutução de hens e
scn,lçn.r. qua deve L'onlar oÍ seguinÍes p«rômalro:i e elcmentos
descrilivos:

ct) definição do objcto, incluído.\ sua núturezu, os quantilutivos,
o pruzo do conlruto a, se .fir o caso. a possibilidade de .sua
prorrogaç,<io:

b) .ÍündamentaÇõo da contratação. que consiste na referônt.iu
aos esludo:; técnicos preliminarcs corrcspondcnles ou, quando
não .fitr ps-tivel ditulgar esses esludos, no exlrdl., da-s partas
que não contitercm infttrmações sigilosus:

ü
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c) dcscrição do soluçdo como um todo. considerudo todo o ciclo
dc lidu do objen:

d) requisitot du controtação:

e) modeb de cxccução do ohieto, que con.tiste nu definição de
como o contruto deverá pntduzir os resultados pretendidos
desdc o seu init'io até o seu encerramenlo,'

.l) modelo de gestilo do contrato, que dcscreve c<tmo a execução
do objeto será acompanhadu e./iscali:ada pelo órgão ou
entidude:

g) ('rilérios dc mcdiçfut e de pagamento:

h) íirmu c critérios de sclcção do fornecedor:

i) estimativus do valor du conlratuÇão. acompunhadas dos
preços unitários re/brenciqis, tlos memórius de cúlculo e dos
documenlos que lhe dão suporle. com os purâmelros ulilizutlos
para u obtenção dos preç.os c para os respectivo.s ctilculo.s, guc
devem t'onstur dc documento sepurado e c,lassi/icado;

.i ) adeq uação orç'umentúriu.

,Iá no que respeila à minula «tnlroluul, incumhe ao pureceristu
pesquisur a con/ormidade dos seguinte:; itcns do o.t. 92 e
incisos da I-ai n" I 1. I 33/2 I . que a.ssim di:;põe:

Art. 92. São nccessárius em todo L,ontrato cltiusulas quc
aslubelcçum;

I - o ohjen e seus elementos caruclcrislicus,.

ll - u vinc'uluÇão ao editul de licitação e à pntpostu do licitante
vent'edor ou uo ato que tiver uulorizudo u conlralação direta e
à rcspectiva proposta:

III - a legisluçíio aplicár'el à execução do «tntroto. inclusive
quunlo uos ttts0s omi.n0sl

IV - o rcgima de exeutção ou a.forma de.fi)rnecimento;

L'- o preçtt c us coruliçõcs da pagamcnto, os c.ritérios, a data-
base e u periodicidade do reujurtumenlo de preços e os critérios
de atuulizuçtio moncláriu entre u data do udimplcmento das
obriguções e u do eletivo pagamento:

l:l - os critérios e u periodicidade da medição, quando for o
cas.r, c ., pr.,z.t puro liquiduçõo e puru pugumenlo..

VII - os pruzos de início tlus etapas de execução, conclus<io.
antregu, obscrveção e recehimento dqfinitivo. quundo .fitr o
L'ASO,'

ô
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Vlll - o c'rédito pelo qual correrci a despesu, com u indicação
du classi/icuç'ão .funcktnul progrumúticu a du cutcg,oriu
cconômicu:

lX - a matriz de risco, quando.f-or o cuso:

X - o prazo puru rcspo.rtu uo pedido de repactuuçtio de preços,
quondo.lõr o caut:

Xl - o prazo para rcsposta ao pedido dc restahelecimento tlo
equilíbrio aconômi«t-finance iro, quundo.frtr o cuso:

XII - as gar.ntias olbrecidus para u:;segurur suu plena
execução. quando exigidas, inclusive us que .fbrem úcrecid«s
pelo conlrutudo no cuso de antecipaç.io de vulore"- a litulo de
pogumcnlo:

XIII - o prazo da garunliu minimu do objeto, observados os
pruzos minimos esluheleciúts nesla Lei c nas n.rrmas técnicas
uplicciveis, e as «tndiçõe.s dc munulenção e assislêncio técnica.
quundo.litr o cuso:

XIV - os direihs e as responsuhilidudes das partes. os
penolidudes cubír,eis c tts volores das multus e suus buses de
cáltulo:

XV - as condições de importoção e d dota e a taÍo dc cámbio
paru contersão, quundo.for o cuso:

Xl'l - u obrigação do..ontatudo de munter. durunte todu a
execução do contrdt), cm tttmpotibilidade com as obrigações
por ele assumidus, lodus us tttndições exigülus puru u
hahilitação na licitução, ou puru u quali/icação, nu conln uç'tio
diretu:

WII - u ohrigoç'ão de o utntnrlodo cumprir as exigências tla
reserva de cargos previsla em lei. hem como cm oulras normus
espec'ificas, p ra pessoa cttm deficiênciu. paru rcabilitado do
Previdência Soci«l a para eqrendiz:

Xvlll - o modelo dc gestão clo contrukt, obseryados os
requisitos definidos em rcgulumento:

XIX - os cusos de exlinção.

Dessa feita. a minuta do contrato encontra-se com a§ cláusulas mínimas

devidamcnte amparadas na Lci n" 14,133/2021.

Nos termos do paúgralir único do aí. l. do re tbrido diploma legal, sâo

considerados bens e serviços comuns aqucles cujos padrões de desempenho c qualidade

,i
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No presente caso. infere-se que a municipalidade visa promover cerlame para

contrataçào de pessoa jurídica quc detenha atividade compatível e peÍinente como objeto

licitado bem como atenda aos requisitos mínimos de classificaçâo das prop,ostas exigidas pelo

respectivo edital e comprove possuir os documentos de habilitação requeridos pela vinculaçào

do certame. Os bens objeto desta confiâtaçâo são caracterizados como comuns, conlbrme

justiÍicativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

Os objetos desta contratação são de qualidade comum, não superior à cumprtr

as tinalidades às quais se destinam. não se enquadrando como sendo de bem de luxo. nos

tcrmos do artigo 20 da Í,ei n" 14.133, de 2021 .

lmportanle c«rnsignar a respeito do tratamento diferenciado dispensado às

microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual constante na Lei

Complementar n' l?312006, constante no edital do cerlame:

Árt. 17. Nas contratações públicus da administrc,Çúo dircl.t e

indiretu, uutúrquic'a e .lundac'ionul, jederal, estadual e

municipal, deverá scr utncedido lrslumenlo dilàrenciudo e

simplilicado para as microempresus e empresus de pequerut

porte objetivando a promoçdo do desemolt,imento econômico e

sot'iul no úmhito municipal c regionul, u umpliação du

qÍiciônciu dus politicos ptiblicus e o inccntivo à inovução

tacnol(tgicu.

Com o objetivo tle dareÍêtividade ao aíigo supracitado o lcgislador inseriu arl.
48. in verbis:

Árt. 18. I'ar« o cumpÍimenh do disposto no tul. 17 dcsla Lci
( ompl e me n I ur. a udmi ni s t rução púh I ic'u :

I - devcrá reulizar processo licitatório destinudo
exclusivamentc à participuçAo dc microcmprcsas e emprexts de
pcqueno porte ruts itens da conlratação cu.jo vulor seja de alé
R§ 80.000,00 k)itcnta mil reais):

Il - poderú, cm rclaçdo aos processos licitatórios destinados à
uquisição de obras e seniços. exigir dos licilanles u
subcontrulução de microempresa ou cmpresu de pequeno porte:

trt;tltual tauttG t?lL oE
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III - deverti cstubelecer. em ccrt.tmes pura uqttisição de bens de

ndlurczd dit,isivel. cola de alé 25%. (vinte e cinco pôr ccnlo) do
obieto pura u conlratução da microemprcsus e cmpresus de
pequeno porle.

No que se refer€ a fase extema. recomenda-s€ a estÍita obediência ao prazo

legal de 08 (dias) dias úteis entre o aviso de licitação ao alo de abertura do certame.

recomenda-se ainrla a disponibilidade da integra do edital. no ato da publicação do aviso de

licitação, visando tbmentar a concorÉncia. para deste modo. obter maior vantagem a

administração pública.

No que se rel'cre a làse de habilitaçâo e reg,ularidade Íiscal, recomenda-se

rcqucrcr somente os requisitos previstos na lei de licitações. sendo desnecessário a inclusão

de requisitos diversos. sem amparo legal. dispensando-se o Í'ormalismo rigoroso.

Todavia, alguns requisitos se I'az.em indispensáveis, tais como: a designaçâo

de llscal de contrato. balanço patrimonial quando se tralar de pessoa jurídica. impedidos

previstos na lei l4.l 33/2 I .

Clonsigna-se que ao elahorar o termo de referêncin cste tleve se adequar a

realidade do licitante, a título de sugestão. pode-se adotar como referência demandas

realizadas no exercicio anterior.

Vale salientar que o presente parecer limita-se à análise jurídica dos itens que

compõcm o edital do certaÍne. espccialmente no que conceme à sua conlbrmidade com os

princípios e norÍnas legais aplicáveis. Esclarece-se. desde já. que o parecerista não delém

competência técnica para avaliar a adequação ou exatidâo dos valores estimados para

aquisição do objeto do certame. sendo essa atribuição de prol'issionais capacitados na área

especílica relacionada ao objeto da licitação. Eventuais questionamentos acerca da

raz-oabilidade ou compatibilidade dos valores com os parâmetros de mercado devem ser

submetidos à análise de técnicos especializados.

Dessa t'orma. sugere-se que. na ausência de parâmetros atuali:ados ou análises

tecnicas especíÍicas. seja adotado como reÍ'erência os valores efetivamente utilizados em

exercícios anteriores. devidamente atuali:rados, caso necessário. por índices oljciais de

correçâo monetária. Essa medida visa garantir maior segurança e adequação dos valores

cstimados a(, conte xto econômico c orçamentário vigente.

@r CACI{ÉEIRINHA
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Por Íim, recomenda-se estrita observância quanto a validade das certidões de

regularidade tlscal e trabalhista bem como as exigências editalícias.

Face ao exposto. s.m j.. emite-se parecer merarnente opinativo pelo

prosseguimento do procedimento licitatório. após observadas as recomendações acima

listadas.

E o parecer.

A origcm. com as cautelas legais para superior apreciação.

Cachoeiriúa - TO 14 de agosto de 2025

NA

CORDENONZI E OTT

LUZ

DOS ASSOCIADOS

RIQUELME CARNEIRO ARAUJO

oAB/TO 13.230

I
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